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PORTARIA Nº 398 DE 18 DE JUNHO DE 2019

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -
UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de março de
2016, publicado no Diário Oficial da União nº. 59, de 29 de março de 2016, e tendo
em vista o OFÍCIO Nº 066/2019/GR/UNIVASF, resolve:

I - DESIGNAR, nos termos do decreto nº. 6.029/2007, os membros abaixo
relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Ética da
UNIVASF, composta de três titulares e três suplentes, com mandatos não
coincidentes de até três anos, permitida uma única recondução de três anos, com
funcionamento nos termos da Resolução nº. 10 de 29 de setembro de 2008, da
Secretaria Executiva da Comissão de Ética Pública, publicada no DOU de 10 de
outubro de 2008.

Quadro I - TITULARES

Matrícula Nome Cargo Mandato

1105277 LUZIA COELHO RODRIGUES
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

Até 26/04/2021

1304401
FRANCISCO RICARDO

DUARTE
PROFESSOR DA CARREIRA DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR

Até 22/01/2020

(permitida recondução)

1376396
JOSÉ JAIME FREITAS

MACEDO
PROFESSOR DA CARREIRA DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR
Até 26/04/2020

Quadro II - SUPLENTES

Matrícula Nome Cargo Mandato

1798523
ALEXANDRE HENRIQUE

REIS
PROFESSOR DA CARREIRA DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR

Até 20.03.2021

(permitida recondução)



1620194 MARCIA DA SILVA AMORIM
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

Até 17.06.2021

(permitida recondução)

1620100
LUCIMARY ARAUJO

CAMPOS
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

Até 26.04.2022

II - Designar o servidor CLEVERSON THAYRONE DA SILVA ALMEIDA para
exercer a função de Secretário Executivo da referida Comissão.

III - Durante os impedimentos legais e eventuais do presidente, a comissão será
presidida pelo membro titular mais antigo na comissão, obedecendo à ordem
subseqüente.

IV - Esta Portaria está sendo republicada em atendimento ao disposto no art. 5º do
Decreto 9.759/2019.
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